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e) enquanto não se transferem, para a capital da Repú-
blica, os órgãos centrais do I~mp, impõe-se aue ali se mantenha
um Serviço de Informações e Documentação diretamente subordinado
"a Diretoria,

R E S O L V E

Art. lQ - A Secretaria do INEP, com a colaboração d o
Centro Brasileiro de Pesquisas Educacionais, organizará o Servi-
ço de Informações e Documentação Pedagógica em Brasllia.

P , .s» Ú .aragra.Lo na co
Brasilia, terá a seguinte
e Informação, um Setor de
Administrativo.

- O Serviço de Informações do INEP, em
composição: um Setor de Documentação
Divulgação de Publicações e um Setor

Art. 2º - são atribuições do Setor de Documentação e
Informação:

a) manter para consulta:

i - coleção de livros especializados, constituida
dos exemplares adquiridos pelo INEP e de tôdas as edições dêste,
incluindo as do Centro Brasileiro e dos Centros Regionais de Pe~
quisas Educac.í.onaã s j

ii - documentação sôbre Brasilia, nos seus diferentes
aspectos históricos, sócio-econômicos, educacionais e culturais.

b) facilitar aos interessados o acesso às publicações,
além de fornecer exemplares das mesmas à Biblioteca do Ministério
da Educação e Cultura do Distrito Federal;

c) promover intercâmbio com as Secções próprias do Con
gresso Nacional, da Prefeitura do Distrito Federal, com as Dire
torias do Ivlinistérioda Educação e Cultura e demais órgãos mJ..YJ.gl
teriais localizados em Bras{lia, além de outras instituições ofi
ciais e particulares, reunindo as informações relativas a ativi
dades no campo da educação;

d) prestar esclarecimentos a entidades educativas ofi
cJ..aJ..se particulares, do Brasil e do exterior, sôbre as ativida-
des técnico-pedagógicas do INEP;

~( e) colaborar nessas atividades sempre que solicitado;
Ct· f) atender aos pedidos de informação formulados por

membros do Congresso Nacional, pelas representações diplomáticas



sediadas em Bras1lia e nela imprensa local, relativos aos progra-
mas de atividades do I}ffiP.

Art. 3º - são .atribuições do Setor de Divulgação de Pu
blicações:

a) distribuir as publicações do lNEP e quaisquer outros
documentos informativos por êle elaborados;

b) atender às solicitações de livros e de outras publi-
cações adquiridas pelo INEP para distribuição, mantendo fichário
de contrôle para êste fim.,.

Art. 4Q - são atribuições do Setor Administrativo:
a) dar andamento, nos órgãos da administração federal

em Bras1lia, dos processos e papéis do INEP ou a êle dirigidos
acompanhando sua tramitação;

b) receber solicitações e documentos, dando-lhes o devi

,

do encaminhamento;
c) manter fichário atualizado de correspondência e ar

quivo de docQmentos relativos a assuntos de interêsse do lNEP;
d) encaminhar.a solução dos problemas do Setor de Infor

mações e Documentação Pedagógica, referente a pessoal e patrimônio;
e) representar a Secretaria do INEP em Brasília, de acô,r

do com instruções da Diretoria.

Art. 5Q - O Diretor do INEP designará o pessoal neces -
sário ao regular e eficiente funcionamento do Serviço de Informa-
ções e Documentação Pedagógica estabelecido por esta Portaria;

Art. 6Q - O Serviço de Informações e Documentação Peda
gógica do IlffiPfuncionará em dependências que lhe forem destina -
das no edifício sede do Ministério da Educação e Cultura do Dis
trito Federal;

Art. 7º - A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

C é'Carlos-€3;
Diretor do INEP






